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Introdução: O acesso universal á justiça, em que pede sua faceta democrática, 

ocasionou, de outro lado, um grande aumento de demandas processuais, causando 

tutelas judiciais sem efetividade em razão da demora e burocracia processual. Esse 

cesário fez com que o judiciário dividisse seus casos por especialidades, inaugurando 

também novos procedimentos, nesse cenário, a arbitragem surge no panorama do 

processo civil como alternativa para desafogar o judiciário por sua promessa de ser 

mais rápida, menos burocrática e mais barata, garantindo a tutela judicial de forma 

mais célere e justa. O problema da pesquisa é o seguinte: arbitragem é o meio mais 

adequado para resolução dos conflitos frente as demais alternativas no 

ordenamento jurídico brasileiro ? Por adequado procura-se verificar se o 

procedimento respeita os princípios constitucional e os princípios fundamentais do 

processo civil. A hipótese é a de que a arbitragem é o melhor modo de resolver 

alguma conflitos em razão da especialização na área do litígio.  Objetivo: é 

compreender se a arbitragem pode ser considerada como um meio adequado para 

resolução dos confiltos frente ao processo civil tradicional, analisando se é 

democrática e constitucional. A justificativa para a presente pesquisa é o estudo 

sobre esse método alternativo de resolução dos conflitos, que se aprese tá como 

alternativa ao processo civil tradicional. Método: A investigação empregará como 

recurso técnico fontes bibliográficas nacionais e estrangeiras, abrangendo 

fundamentalmente fontes jurídicas, tais como: livros jurídicos, relatórios oficiais e 

fontes jurisprudenciais.   Resultados: não há resultados aidna. Conclusão: O presente 
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trabalho encontra-se em fase de desenvolvimento por parte da autora, logo esse 

não foi concluído. 
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